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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 11/2023, QUE CELEBRAM O
SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL –
SLU/DF E A UATUMÃ TURISMO E EVENTOS EIRELI, NOS
TERMOS DO PADRÃO 14/2002.

Processo SEI/DF nº: 00094-00002480/2023-18

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DAS PARTES

1.1. O SERVIÇO DE LIMPEZA URBANA DO DISTRITO FEDERAL - SLU/DF, ente autárquico distrital com sede
no Setor Comercial Sul, Quadra 08, Bloco B-50, 6º andar, Ed. Venâncio 2000, CEP: 70.333-900, Brasília-DF, com
inscrição no CNPJ/MF sob o nº 01.567.525/0001-76, doravante denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato
representado por seu Diretor-Presidente, LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO, brasileiro, e por seu Diretor de
Administração e Finanças, ANDERSON MOURA E SOUSA, ambos residentes e domiciliados nesta capital, com
delegação de competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal,
 e a UATUMÃ TURISMO E EVENTOS EIRELI, CNPJ: 14.181.341/0001-15, com sede em Av. Antonio Ar�oli, 570 – Bloco E
CJ 221 - Edi�cio Swiss Park – Bairro Jardim São João (Viracopos), CEP 13.043-253, Campinas  - São Paulo, Telefones:
(92) 3234-5071 / (92) 3186-8300, e-mail: licitacoes@tucunareturismo.com.br, representada por TEREZA CRISTINA
BULBOL ABRAHÃO, na qualidade de Representante Legal.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO

2.1. O presente Termo Adi�vo tem por objeto prorrogar o prazo de vigência do Contrato nº
11/2023 (122503332) por mais 12 (doze) meses, de 26 de setembro de 2024 a 25 de setembro de 2025, com base na
Cláusula Oitava c/c o disposto no ar�go 57, inciso II da Lei nº 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA

3.1. O presente Termo Adi�vo possui vigência de 27 de setembro de 2024 a 26 de setembro de 2025.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA RATIFICAÇÃO

4.1. Permanecem inalteradas as demais cláusulas do Contrato nº 11/2023, a que se refere o presente
Termo Adi�vo.

5. CLÁUSULA QUINTA – DO REFORÇO DA GARANTIA CONTRATUAL

5.1. A CONTRATADA deverá atualizar a garan�a contratual para con�nuar atendendo o percentual de 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, em virtude das alterações promovidas através deste Adi�vo, no prazo
máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura deste Termo, devendo obedecer as demais condições da
Cláusula Nona do Contrato nº 11/2023 (122503332).

6. CLÁUSULA SEXTA – DA FRASEOLOGIA ANTICORRUPÇÃO

6.1. Havendo irregularidades, neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à
Corrupção, no telefone 0800-644-9060, conforme Decreto Distrital nº 34.031, de 12 de dezembro de 2012.



7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA PUBLICAÇÃO E DO REGISTRO

7.1. A eficácia deste Instrumento fica condicionada à publicação resumida pela Administração, na Imprensa
Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data,
após o que deverá ser providenciado o seu registro pelo SLU/DF.

 

CONTRATANTE:                                                                       

LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO

Diretor-Presidente

 

ANDERSON MOURA E SOUSA

Diretor de Administração e Finanças

 

 CONTRATADA:                                     

TEREZA CRISTINA BULBOL ABRAHÃO 

Representante Legal

Documento assinado eletronicamente por ANDERSON MOURA E SOUSA - Matr.0284.978-X,
Diretor(a) de Administração e Finanças, em 22/07/2024, às 17:39, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por TEREZA CRISTINA BULBOL ABRAHÃO, Usuário
Externo, em 23/07/2024, às 10:11, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ FELIPE CARDOSO DE CARVALHO -
Matr.0284929-1, Diretor(a)-Presidente, em 24/07/2024, às 18:14, conforme art. 6º do Decreto
n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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